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INDICA ao Poder Executivo Estadual, extensivo a Casa Civil e a Secretaria de
Estado da Satde e ao Conselho Estadual de Saude — CES/RO, a necessidade de
adocdo de providéncias para a realizacdo da 1* Conferéncia Estadual de
Assisténcia Farmacéutica do Sistema Unico de Satide — SUS no Estado de
Rondoénia.

A Parlamentar que ao presente subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis,
Indica ao Poder Executivo Estadual, extensivo a Casa Civil e a Secretaria de Estado da Satde e ao Conselho
Estadual de Saide — CES/RO, a necessidade de adogdo de providéncias para a realizagdo da 1* Conferéncia
Estadual de Assisténcia Farmacéutica do Sistema Unico de Satide — SUS no Estado de Rondonia, com ampla
participagdo do controle social, dos trabalhadores da saude, dos gestores publicos e da sociedade civil.

Gabinete da Deputada Claudia de Jesus, 30 de janeiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares,

A presente Indicagdo tem por finalidade instar o Poder Executivo Estadual a adocdo de
providéncias concretas para a realizagio da 1* Conferéncia Estadual de Assisténcia Farmacéutica do Sistema Unico
de Saude — SUS no Estado de Ronddnia, iniciativa indispensavel para o fortalecimento da politica ptblica de
saude, do controle social e da efetivagdo do direito constitucional a saude, nos termos do art. 196 da Constituigdo
Federal.

Cumpre destacar que a 1* Conferéncia Nacional de Assisténcia Farmacéutica, realizada no ano de
2003, estabeleceu como diretriz expressa a realizagdo de conferéncias municipais e estaduais de assisténcia
farmacéutica, como instrumentos permanentes de participagao social, avaliagdo das politicas publicas e formulacao
de propostas para o aprimoramento do SUS. Nao obstante essa orientagdo nacional, o Estado de Rondonia
permanece, até o presente momento, sem ter realizado sua conferéncia estadual especifica, configurando lacuna
institucional relevante no processo de consolidacdo dessa politica estratégica.

A necessidade da realizagdo da conferéncia estadual foi amplamente debatida e deliberada em
audiéncia publica promovida pela Assembleia Legislativa do Estado de Rondo6nia, em 15 de abril de 2024, que
teve como tema “Assisténcia Farmacéutica no SUS — Acesso a Medicamentos em Defesa da Vida ”, realizada a
partir do Requerimento n® 867/2024, de autoria desta Parlamentar. Na ocasido, gestores, trabalhadores da satde,
representantes do controle social ¢ da sociedade civil reconheceram, de maneira unanime, a urgéncia da realizagdo
da 1* Conferéncia Estadual de Assisténcia Farmacéutica, como espaco legitimo de pactuacdo, diagnéstico e
proposi¢ao de solugdes estruturantes.

Importa ressaltar que a assisténcia farmacéutica ndo se resume a aquisicdo e distribuicdo de
medicamentos, constituindo-se, nos termos da Resolucdo n° 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho Nacional de
Satde, em um conjunto articulado e integrado de agdes voltadas & promocgdo, prote¢do e recuperacdo da saude,
envolvendo desde a pesquisa, o desenvolvimento ¢ a produ¢do de medicamentos, até sua selegdo, programagao,
aquisi¢do, distribuicdo, dispensacdo, acompanhamento do uso ¢ avaliacdo de resultados, com vistas ao uso racional
¢ a melhoria da qualidade de vida da populagéo.

Nesse sentido, a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica reconhece, ainda, a Atencao
Farmacéutica como modelo de pratica essencial, centrado na interagdo direta entre o farmacéutico e o usudrio,
orientado por valores éticos, compromisso sanitario e corresponsabilidade no cuidado, sendo elemento
indispensavel para a prevencdo de doengas, a adesdo terapéutica e a resolutividade clinica no &mbito do SUS.

Os impactos positivos da assisténcia farmacéutica bem estruturada sdo amplamente comprovados
por evidéncias cientificas. Estudos demonstram que 56% dos medicamentos utilizados no tratamento da
hipertensao arterial sdo fornecidos pelo SUS (Mengue et al., 2016) e que, no caso da diabetes, 97,8% dos usuarios
afirmam ter acesso aos medicamentos prescritos, sendo que 70,7% os obtém de forma totalmente gratuita,
sobretudo entre populagcdes de menor nivel socioecondmico (Meiners et al., 2017). Tais politicas resultaram em
reducdo média anual de 27,6% nas internagdes hospitalares e de 8,0% nos Obitos por hipertensdo e diabetes,
evidenciando o papel da assisténcia farmacéutica como estratégia de defesa da vida e de racionalizagdo dos gastos
publicos em satide.

Todavia, persistem no Estado de Rondonia desafios estruturais e organizacionais relevantes, como
a auséncia de profissionais farmacéuticos em unidades de saude, a precariedade fisica das farmacias publicas,
falhas no gerenciamento e controle de estoques, dificuldades na dispensagdo qualificada e baixa valorizagdo e
remuneracdo dos profissionais farmacéuticos, fatores que comprometem a efetividade do cuidado, ampliam riscos
a saude da populacéo e fragilizam a politica publica.

A realizacdo da 1* Conferéncia Estadual de Assisténcia Farmacéutica do SUS apresenta-se,
portanto, como instrumento essencial para diagnosticar a realidade estadual, formular diretrizes, definir
prioridades, propor estratégias de financiamento, gestao e valorizagdo profissional, além de fortalecer o papel do
controle social, nos termos da Lei n° 8.142/1990, assegurando participagdo democratica e transparéncia na
construcdo das politicas de saude.

Dessa forma, a presente Indicagdo busca ndo apenas cumprir uma recomendagdo histérica das
instancias nacionais de satide, mas promover um salto qualitativo na organizacdo da assisténcia farmacéutica em
Rondonia, garantindo acesso oportuno ¢ racional a medicamentos, seguranca terapéutica, resolutividade clinica ¢ a
plena efetivagdo do direito a saide da populagdo rondoniense, razdo pela qual se confia em seu acolhimento pelo
Poder Executivo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saude e pelo Conselho Estadual de Satde.

Gabinete da Deputada Claudia de Jesus, 30 de janeiro de 2026.
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